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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 40/2022, de 21 de setembro de 2022.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sob códigos e especificações a seguir:
	23.695.0021.1043
	MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS

	4.4.90.51.00.10.02
	OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................
	50.000,00

	
	


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, a arrecadação a maior do recurso vinculado 1009-CESSÃO ONEROSA-PRÉ-SAL-LEI Nº 13885/2019, verificada até a presente data no valor de R$ 26.298,98 e a redução da seguinte dotação orçamentária:
	15.451.0005.1010
	ABERTURA, PROLONGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DE VIAS URBANAS

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 532.....................................................
	23.701,02


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 21  dias do mês de setembro de 2022.
LEANDRO VALÉRIO VIAN 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES
Submetemos o presente projeto de lei para apreciação desta Casa Legislativa, que tem por finalidade a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento da Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte, para que se possa iniciar processo licitatório para execução de calçamento no acesso de chegada e nas proximidades do pavilhão do parque da Gruta Nossa Senhora de Lourdes.
Com esta iniciativa, pretendemos melhorar ainda mais o principal ponto turístico de nossa cidade, propiciando ao turista e à nossa comunidade um lugar agradável de visitação e lazer.

Na expectativa de termos esclarecido, a contento, o presente projeto de lei, e certos de Vosso apoio, reiteramos nossas considerações.
Atenciosamente,

LEANDRO VALÉRIO VIAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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